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Processo no	 10293-000.040/91-41

Sesao de ::	 27 cie abri.j. cie 1 :273	 ACORDAI) Np 202-05.691
Recurso np::	 V.39.0:36

Recorrente::	 ANIZIO CALIXTO
Recorrida N	 DRT EM RIC BRANCO -, AC

ITR - RednOo do ifIll~M segundo o grau de
utilliapb econômica da imóvel rural a que nãO tem
cb~.to ante a existencia de débitos de exercícios
anteriores. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ANIZIO CALIXTO.

ACORDAM os Membros da Segunda ri,mara do Segundo
Oonsellu) de Contribuintes " por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausento o Conselheiro JOSE ANTONIO AROCHA
DA CUNHA.

Sala das Sessffes, co 27 dj'abril de 1993.
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If sentante da Fa-
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VISTA Em SESSA0 DE (/ 9 Li ii 1, 1993

Participaram. ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
TERESA GRIV:FINA GONÇALVES PANTOjA " ANTONIO CARLOS DUENO RIBEIRO"
OSVALDO TANG•U/O DE OLIVEIRA, TARASIO CAMPELO COROES e jOSE
CABRAL. GAROFANO. .
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Processo no:	 10.293.000.040/91-41
Recurso no:	 89.036
Acórflo no:	 202-05.691
Recorrente.	 ANIZIO CALIXTO

RELATORIO

AtUSIO CALIXTO recorre para este Conselho de
Contr$buintes da Decisão de fls. 11/15m do Delegado da Receita
Federal PNI Rio Branco. que julgou procedente a Mot$ficaelNe de
Lailcidnento de fls. 2.

Em conformidade co']' a referida Motificaçao de
Lanc.amento, o ora Recorrente foi intimado an recolhimento da
importânc$a dc Cr$ 46.380m09 a titulo de Imposto sobre a
Propriedade Terf$torial Rural, referente ao exercício de 1990,
incidfflíte sobre o imóvel cadaccifíido sob o no 025035 009451 5.

Em sua impugnaOom a Notificada assinala a
existência de direito à redução do ITR hí$o concedida por
indicalmíte indevida de débitos de exercícios anterffnds.

EscAarece a Impugnantee

"O ref. imóvel atualmente rem -/0% (setenta
por cento) da área total desehvolí,$da, obedecendo
as leis de impacto ambiental, rae foi elaborado o
recadastramento para efeito de reduçâe do I.T.R.
em virtude de débitos anteriores, em decorrência
da falta de recursos para este fim, contorne
poderá ser comprnvade per este prestiimiso orgâte em
seus registros."

A Dec$ao Recorrida manteve o lançamente com as
seguintes raz(N(<s de decidirc

"A fl. 10, encohtrasse a Informaa Técnica
INCRA/SR(15) C/AM/Ng 051/91, nm qual é descrita
uma síntese da impugnaçab da exig@ncia, e
esclarecido quoc

— A DF' r• DeolaragTo pmra Cadastro de Imóvel
Rural, qUe serviu de base para US

1(ínymnentos ate o exercício de 1,990 é a
prestada em 15.0H.79m depois da qual n'an
mais houve atualiza0o de dados cadastraisc
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Acorda° no: 202-05.691

-- e imóvel can fon t ra s se em débito rom o :um
desde o exerc.:leio de 1982, estando os de
1902 a 1985 j á ajuizados

-- Diante do exposto, supere sela o Requerente
orientado no sentido de prAvidenciar a
atualizaçao cadastral e tributária, de modo
a espelhar a real.	 :i, Lua 	 do imóvel.

' Ressalta O Informante que os efeitos
Tributários sobre a nova sítuaçao somente
dar-se-á posteriormente à mesma.

s. FUNDAMENTNA"0.

A notificaçao objeto do presente processo,
está devidamente rapitulada COMO lncursa no art.
ipp da Lei 8.022, de 12/04/90 no parágrafo 70,
art. 46 da Vt no 4.504, de 30/11/64g nos
parágrafos 2 a 50 art. 7p, do Decreto no 84.605,
de 06.05.90.

Cuanto RO merito, tendo em vista a Informaçao
Técnica do INCRA, de que os efeitos Tributários
sobre o imóvel somente serab possIveis após a
atualizaçao cadastral, e considerando que o
presente lançamento está caracterizado com base na
Declaraçao Cadastral remanescente, 6 de se manter
no iodo o 1.4~N~to esclarecendosse ao
Requerente de que deverá, o mais breve possivel,
atualizar os dados cadastrais de seu imóvel, e
quitar os debitos pendentes, a fim de que possa a
partir do próximo exercicio, beneflciar ese da
reduçao."

- Tempestivamente, foi interposto o Recurso de fls.
15/17,	 que	 passo a ler para conhecimento 	 dos	 Senho

selheiros.

E: o relatório,
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Processo no: 10.293-000.040/91-41 	 ••
Acór4Wo no: 202-05.691

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

COMO ViStO, O Recorrente impugnou o lançamento do
imposto referente ao ano de 1990, por não lhe ter sido c~Nlida
redução do ITR, pela produtividade, a que se julga com direito.

O lançamento se fez com base nos dados cadastrais
de sua última declaração (DP). apresentada no ano de 1979.

Em sen recurso, o Notificado anexa comprovantes de
recolhimento do ITR que diz serem relativos aos exercicíos de
1982 a 1985, cujos débitos se encontravam ajuizados.

No entanto, os débitos do Recorrente referem-se
também aos exercfcios de 1986 a .~„ COMO se veriflca a fls. 7,
por isso que, nos termos do parag. 62 do artigo 50 da Lei no
g .500/(54, CDM a redaçgo dada pela Lei n2 6.746/79, não lhe
assiste direito A pretendida redn;ão. não tendo sido comprovada a
hipótese do inciso III do ar ti. 151 do Código Tributário
Nacional.

Pelo	 expobto,	 ri ci o	 provimento	 ao	 recurso
eniuntârio.

Sala das se9-~, em 27 de abril do 1993.

ge°51/7h,
ELIO ROTEN
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